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RESOLUÇÃO N9 81 - DE 2 DE MAIO DE 1972

EMENTAs- Fixa diãrias de servidores da Universidade 
Federal do Pará, quando em viagem oficial

R E S 0 L

Art. 19 ■ 
devidamente autorizadai 
pública, serão fixadas 
52.467, de 12 de setetnl 
lecidos no § 19 do art

I
no 
1963

ao e x t e r i o r .

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, n o uso de
i e estatutári as e tendo em vista a decisão
ver sitário, em sessao re alizada no dia 2 de
: do processo n9 06014/72 , promulga a seguirte

, U Ç Ã 0 ;

As diárias de v iagem of icial ao e x t e r i o r ,
pe lo Excelentis simo Senhor Presid ente da Re

de conformidade com 0 di sposto no Decreto n9
ro de 1963, obed ecidos o s percentu ais estabe
11 desse diplom a legal, na seguinte ordem:

tor , 1/30 (um tr inta avo s) do limi te fixado
art . 19 da Lei n 9 4.242, de 17 de julho de

II - Vice-Reitor, 80% (oitenta por cento) daquela
fraçao desse limite;

III - Sub-Reitores, Diretores de Centros de Ensino e
Coordenadores dos Núcleos de Patolo gia Regional 
e Higiene e Altos Estudos Amazônicos, idem,
70% (setenta por c e n t o ) ;

IV - Professores universitários. Diretores de Depa£
tamentos Administr ativos, idem, 60% ( (sessenta 
por cento) |

V - Auxiliares de Ensino, Professores de Ensino de
19 e 29 graus e outros servidores da UFPa.,idera, 
50% (cin quanta por cento).

Art. 29 - R evogam -se as disposições em contrário.

Reitoria da Unive r s i d a d e  Federal do Pará, em 2 demaio 
de 1972 . '
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Prof. Dr. ALOYSIÔ DA COSTA CHÀVES

Reitor

P residente do Conselho U niversitário
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